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Portaria n.o 1253/2005

de 30 de Novembro

Pela Portaria n.o 578/98, de 22 de Agosto, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores e Pescadores da
Freguesia de Ortigosa a zona de caça associativa da
freguesia de Ortigosa (processo n.o 2055-DGRF),
situada no município de Leiria.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 60 ha, tendo em simultâneo solicitado a correcção
da área primitivamente concessionada de 1048,5050 ha
para 892 ha por exclusão das áreas sociais (terrenos não
cinegéticos).

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.o e 37.o

e na alínea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, e ouvido o Conselho Cinegético
Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa criada
pela Portaria n.o 578/98, de 22 de Agosto, vários prédios
rústicos sitos na freguesia de Ortigosa, município de
Leiria, com a área de 60 ha, ficando a mesma com a
área total de 952 ha, conforme planta anexa à presente
portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 16 de Novembro de 2005.

Portaria n.o 1254/2005
de 30 de Novembro

Pela Portaria n.o 1054/2000, de 30 de Outubro, alte-
rada pela Portaria n.o 755/2002, de 28 de Junho, foi

renovada até 27 de Janeiro de 2011 a zona de caça
associativa das Herdades da Tranca e outras (processo
n.o 26-DGRF), situada no município de Grândola, con-
cessionada ao Clube de Caçadores do Barranco do Lobo.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos com a área
de 1144 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, e ouvido o Conselho Cinegético Muni-
cipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa renovada
pela Portaria n.o 1054/2000, de 30 de Outubro, alterada
pela Portaria n.o 755/2002, de 28 de Junho, vários prédios
rústicos sitos na freguesia e município de Grândola com
a área de 1144 ha, ficando a mesma com a área total
de 3420 ha, conforme planta anexa à presente portaria
e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 16 de Novembro de 2005.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.o 1255/2005
de 30 de Novembro

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado
Adjunto, das Obras Públicas e das Comunicações, ao
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abrigo das disposições do artigo 4.o do Decreto-Lei
n.o 360/85, de 3 de Setembro, que seja lançada em
circulação, cumulativamente com as que estão em
vigor, uma emissão de selos comemorativa dos 250
anos do terramoto de 1755, com as seguintes carac-
terísticas:

Designer: José Luís Tinoco;
Dimensão: 80 mm×30 mm;
Picotado: 14×141/4;
Impressor: Joh. Enschedé;

Toda a correspondência sobre assinaturas deverá ser dirigida para a Imprensa Nacional-Casa da Moeda, S. A.,
Departamento Comercial, Sector de Publicações Oficiais, Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5, 1099-002 Lisboa
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LIVRARIAS

• Loja do Cidadão (Aveiro) Rua de Orlando Oliveira, 41 e 47 — 3800-040 Aveiro
Forca Vouga
Telef. 23 440 58 49 Fax 23 440 58 64

• Avenida de Fernão de Magalhães, 486 — 3000-173 Coimbra
Telef. 23 985 64 00 Fax 23 985 64 16

• Rua da Escola Politécnica, 135 — 1250-100 Lisboa
Telef. 21 394 57 00 Fax 21 394 57 58 Metro — Rato

• Rua do Marquês de Sá da Bandeira, 16-A e 16-B — 1050-148 Lisboa
Telef. 21 330 17 00 Fax 21 330 17 07 Metro — S. Sebastião

• Rua de D. Francisco Manuel de Melo, 5 — 1099-002 Lisboa
Telef. 21 383 58 00 Fax 21 383 58 34

• Rua de D. Filipa de Vilhena, 12 — 1000-136 Lisboa
Telef. 21 781 07 00 Fax 21 781 07 95 Metro — Saldanha

• Rua das Portas de Santo Antão, 2-2/A — 1150-268 Lisboa
Telefs. 21 324 04 07/8 Fax 21 324 04 09 Metro — Rossio

• Loja do Cidadão (Lisboa) Rua de Abranches Ferrão, 10 — 1600-001 Lisboa
Telef. 21 723 13 70 Fax 21 723 13 71 Metro — Laranjeiras

• Avenida de Roma, 1 — 1000-260 Lisboa
Telef. 21 840 10 24 Fax 21 840 09 61

• Praça de Guilherme Gomes Fernandes, 84 — 4050-294 Porto
Telef. 22 339 58 20 Fax 22 339 58 23

• Loja do Cidadão (Porto) Avenida de Fernão Magalhães, 1862 — 4350-158 Porto
Telef. 22 557 19 27 Fax 22 557 19 29

1.o dia de circulação: 25 de Novembro de 2005;
Taxas, motivos e quantidades:

E 0,45 — vista de Lisboa antes e depois do
terramoto — 250 000;

E 2 — população sobrevivente ao terramoto
e planos de reconstrução da Baixa Pom-
balina — 250 000;

Bloco com um selo de E 2,65 — 77 000.

O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas
e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de
Campos, em 15 de Novembro de 2005.


